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Resumo
Este artigo analisa como o racismo estrutural continua operando no Brasil e como a lógica neoliberal contribui para aprofundar as desigualdades raciais. Através de uma abordagem crítica, o texto evidencia que a população negra ainda é a mais afetada pelo desemprego, informalidade, exclusão educacional e violência institucional. Mesmo com avanços como as políticas de cotas e o PROUNI, as medidas se mostram insuficientes diante de um Estado que, sob a influência neoliberal, tem reduzido sua responsabilidade social. O racismo, neste contexto, não é apenas um traço histórico, mas uma engrenagem viva que segue produzindo desigualdades. A luta por justiça racial precisa ir além das reparações pontuais: exige transformação profunda das estruturas econômicas, políticas e sociais. Enfrentar o racismo é enfrentar um projeto de sociedade excludente. É também reafirmar o direito de existir com dignidade. Falar de racismo estrutural é, sobretudo, reafirmar que vidas negras importam — e não podem mais esperar.
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Abstract
This article analyzes how structural racism continues to operate in Brazil and how neoliberal logic contributes to deepening racial inequalities. Through a critical approach, the text highlights that the black population is still the most affected by unemployment, informality, educational exclusion and institutional violence. Even with advances such as quota policies and PROUNI, the measures prove insufficient in the face of a State that, under neoliberal influence, has reduced its social responsibility. Racism, in this context, is not just a historical trait, but a living mechanism that continues to produce inequalities. The fight for racial justice needs to go beyond specific reparations: it requires profound transformation of economic, political and social structures. Confronting racism means confronting an exclusionary society project. It also means reaffirming the right to exist with dignity. Talking about structural racism is, above all, reaffirming that black lives matter — and can no longer wait.
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1 INTRODUÇÃO
O Brasil é um país plural e multicultural, formado a partir de um processo histórico marcado pela colonização, escravização e a imposição de uma estrutura social hierarquizada. Apesar da mescla que caracteriza a população brasileira, a desigualdade racial ainda persiste como uma das expressões mais evidentes da questão social. Embora cientificamente não se reconheçam raças humanas biologicamente distintas, a construção social do conceito de raça permanece como base para práticas discriminatórias e excludentes. Essa estrutura racista está arraigada em instituições e nas relações sociais cotidianas, sustentando desigualdades históricas entre pessoas brancas e negras no país.
A perpetuação do mito da democracia racial, conceito amplamente criticado por estudiosos como Florestan Fernandes (1978), serve como mecanismo ideológico que encobre o racismo presente na sociedade brasileira. Para Fernandes, a chamada “democracia racial” não passou de uma ilusão social criada para mascarar a ausência de oportunidades reais para a população negra no período pós-abolição. Gilberto Freyre, por sua vez, ao destacar a mestiçagem na obra Casa-Grande & Senzala (1993), contribuiu para uma narrativa conciliatória que, apesar de importante para valorizar a cultura afro-brasileira, muitas vezes despolitizou as relações raciais e ocultou a violência das hierarquias sociais. Essa violência, ainda presente nos dias atuais, é reproduzida de forma estruturante por instituições, políticas públicas e práticas cotidianas.
No cenário contemporâneo, observa-se que o avanço do modelo neoliberal tem aprofundado as desigualdades sociais e raciais. A flexibilização dos direitos sociais, a redução do papel do Estado e o sucateamento de políticas públicas têm impactado de forma mais severa a população negra, historicamente excluída. Conforme aponta no Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA, 2008), o racismo estrutural opera silenciosamente na lógica das políticas públicas, contribuindo para a exclusão social. 
Diante dessa realidade, questiona-se: como o racismo estrutural se manifesta na sociedade brasileira contemporânea e de que maneira o avanço do neoliberalismo contribui para o agravamento das desigualdades raciais?
Este trabalho tem como objetivo analisar como o racismo estrutural se manifesta na sociedade brasileira atual e os impactos do neoliberalismo sobre a população negra, no contexto das expressões da questão social. Especificamente, busca-se discutir como as mudanças neoliberais nas políticas públicas aprofundam as desigualdades raciais.

A pesquisa adota uma abordagem crítico-dialética, com base no materialismo histórico, para compreender a totalidade social e suas contradições. É um estudo descritivo, explicativo e bibliográfico, fundamentado em autores clássicos e contemporâneos das Ciências Sociais e dos Estudos Raciais, como Florestan Fernandes, Silvio Almeida, Ângela Davis e Gilberto Freyre, além de dados estatísticos recentes de fontes como IBGE, IPEA e Scielo.

A análise visa contribuir para o debate sobre a reprodução do racismo no Brasil e para o fortalecimento de práticas antirracistas, especialmente diante do retrocesso nos direitos sociais.
2 DO RACISMO ESTRUTURAL A EXCLUSÃO SOCIAL: o papel do neoliberalismo na produção das desigualdades raciais
O racismo no Brasil tem raízes profundas desde o período colonial, e o país possui a duvidosa distinção de ter sido o último nas Américas a abolir a escravização, em 13 de maio de 1888. No entanto, mesmo após a Lei Áurea, a lógica de uma raça ser superior à outra persiste.
Almeida (2019) discute o racismo em três dimensões: individual, por posturas preconceituosas; institucional, por privilégios e desvantagens raciais; e estrutural, no campo econômico, social e político. Para ele, o racismo é uma ideologia que molda subjetividades, autoriza desigualdades e naturaliza privilégios brancos: “Ideologicamente, o racismo molda as desigualdades [...] e, como ideologia, isso pode ser abordado, mesmo porque sobrevive não como simplesmente racista, mas como habilitado em práticas concretas da sociedade” (Almeida, 2019, p. 43).
A partir da produção de Almeida (2019), observa-se como o racismo estrutural impacta a vida da população negra. Esse fenômeno se entrelaça à ideologia neoliberal, intensificando desigualdades raciais e sociais. O sistema neoliberal consolidou-se no Brasil nos anos 1990, durante o governo de Fernando Henrique Cardoso.
Com o avanço neoliberal e o fortalecimento do capitalismo, as relações sociais e de classe são obstruídas, reforçando um Estado mínimo e perpetuando desigualdades herdadas do período colonial (Franco, 2002). 
A política pública, convertida em mercadoria, atinge diretamente os eixos de raça e gênero. É fundamental considerar que raça, gênero e classe operam simultaneamente na organização social brasileira. “A hegemonia neoliberal opera diretamente ao lado das dinâmicas dos direitos humanos [...], inclinando-se à lógica de mercantilização/financeirização no sentido dos direitos como fontes de desconto, enquanto ao mesmo tempo são tratados através da lógica de mercado” (Collins; Bilge, 2016, p. 320).
Nesse sentido, o neoliberalismo, como corrente econômica e política que preconiza a redução do papel do Estado na economia e dá ênfase à iniciativa privada, tem provocado profundas transformações nas políticas públicas ao longo das últimas décadas. Embora seus defensores argumentem que essa abordagem promove crescimento econômico e eficácia, seus impactos sobre a população negra revelam uma realidade muitas vezes marcada por exclusão, desigualdade e precarização de direitos.
Neste seguimento, para a população negra, que historicamente já enfrenta obstáculos estruturais, a despolitização das políticas públicas no neoliberalismo representa uma ampliação das vulnerabilidades, ausência de políticas afirmativas e de ações específicas para combater o racismo estrutural, bem como acentua as desigualdades, dificultando o acesso a direitos básicos e oportunidades de desenvolvimento.
Dessa maneira, vale dizer que a população negra brasileira ainda enfrenta as piores condições de vida no Brasil. Segundo apontamento do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), em 2021, o índice educacional relativo ao ensino superior para esse grupo é ínfimo comparado aos brancos. Os cursos de maior prevalência de pessoas negras na graduação se concentram em Pedagogia (11,6% pretos e 36,2% pardos) e Enfermagem (8,5% pretos e 35,2% pardos), e o curso de menor percentual é Medicina, com apenas 3,2% pretos e 21,8% pardos.
Em habitação, ainda conforme o IBGE (2021), pretos e pardos está à frente dos indivíduos brancos no que concerne à insegurança de moradia e, comumente, de saneamento inadequado: 20,8% das pessoas pardas e 19,7% das pessoas pretas que possuem domicílios próprios não possuíam documentação da propriedade, enquanto, entre as brancas, o percentual contabiliza apenas 10,1%. Esses dados evidenciam como a desigualdade racial é estrutural e como o neoliberalismo aprofunda essa divisão ao desmontar políticas públicas inclusivas.
A taxa de homicídio entre pessoas negras é três vezes maior que a de pessoas brancas, de acordo com levantamento do IBGE realizado em 2021, com taxas de 34,1 mortes por 100 mil habitantes entre pardos, 21,9 mortes entre pretos e 11,5 mortes por 100 mil habitantes entre brancos (IBGE, 2021). Esse dado revela o racismo estrutural como sistema de opressão que não só exclui, mas promove uma lógica de extermínio. Políticas de segurança baseadas em punição e encarceramento em massa representam violência racista contra os corpos negros.
Como Davis (2016) aponta, as estruturas racistas estão entrelaçadas ao capitalismo, que trata corpos negros como bens. A razão neoliberal torna invisíveis tanto à desigualdade histórica quanto a reparação. Isso implica no desmonte de políticas afirmativas como cotas, assistência estudantil e saúde mental comunitária.
A linguagem meritocrática defendida pelo neoliberalismo transfere para o indivíduo a responsabilidade por suas condições de vida, ignorando os efeitos sistêmicos do racismo.
De acordo com Foucault (2010, p. 214), o racismo “é, o primeiro, o meio de introduzir afinal, nesse domínio da vida de que o poder se incumbiu um corte: o corte entre o que deve viver e o que deve morrer”. Assim, a primeira função do racismo é “[...] fragmentar, fazer censura no interior desse contínuo biológico que se dirige o biopoder” (Foucault, 2010, p. 214).
Segundo Nabuco (apud Freyre, 2010, p. 155):
“A classe dos que assim vivem com os olhos voltados para a munificência do governo é extremamente numerosa, e diretamente filha da escravidão, porque ele não consente outra carreira aos brasileiros, havendo abarcado a terra, degradado o trabalho, corrompido o sentimento de altivez pessoal em desprezo por quem trabalha em posição inferior a outro, ou não faz trabalhar.”
Esse diagnóstico expõe a persistência de uma estrutura social que marginaliza os negros. O raciocínio de Nabuco revela que as raízes estruturais do racismo também são econômicas — vinculadas à degradação do trabalho e à concentração de terras. Essa lógica é fortalecida pelo neoliberalismo, ao transformar a história em um programa político de irresponsabilidade estatal e mercantilização dos direitos.
É evidente que o neoliberalismo, ao enfraquecer o papel do Estado, intensifica o racismo no Brasil. Enfrentar o racismo estrutural é confrontar os pilares neoliberais da exclusão e transformar radicalmente as instituições, com foco na justiça social, na equidade e na dignidade das vidas negras.

3 AS POLÍTICAS DE REPARAÇÃO NO BRASIL: avanços, limites e a persistência do racismo estrutural
As formas de reprodução do racismo na sociedade contemporânea são compreendidas a partir da formação da sociedade brasileira, conforme discorre o intelectual Almeida (2019). Para o autor, o racismo é algo bem mais amplo, que acontece a partir de como a sociedade foi se construindo dentro do seu contexto histórico, visto que os brancos sempre foram pessoas com privilégios e os negros, desprotegidos socialmente. Outro intelectual que compartilha da mesma ideia do autor Almeida sobre o racismo, é o autor Theodoro, logo para o mesmo:
O racismo transforma diversidade em desigualdade. Operando a partir de uma escala de valores que torna socialmente aceitável, e mesmo justificável, a distribuição desigual das posições sociais privilegiadas, o racismo reafirma e consolida a subalternidade da população negra. Reproduzido histórica e estruturalmente, este mecanismo perpassa as relações sociais e inscreve no país uma forma particular de convivência entre desiguais. (Theodoro, 2014, p. 207).
Nesse sentido, conforme a construção de ambos os autores citados acima, a continuidade do racismo no Brasil, além de ser o resultado de como a própria sociedade foi se organizando, é também um dos fatores que ocasionam a desigualdade racial e social, visto que, na atualidade, a população negra é a que mais recebe baixos salários. Pesquisas recentes, realizadas pelo Núcleo de Estudos Raciais em 2024, apontam que a média salarial de um trabalhador negro é 42% menor que o de trabalhadores brancos. Esse recorte fica ainda menor, quando se refere às mulheres negras, a diferença é de 40%.
 No Brasil, o grupo social que mais se encontra no exército industrial de reserva é o da população negra. Dados revelam que esses sujeitos são os mais afetados pelo desemprego e a informalidade. Além disso, a população negra está mais suscetível à ocupação de empregos precarizados. Dados do (IBGE), revelaram que, em 2021, o desemprego e a informalidade eram maiores entre a população negra. Logo, a taxa de pessoas desempregadas era de 22,5% entre brancos, enquanto que, para pessoas pretas, a taxa era de 32,0%, e 33,4% entre as pardas. 
Na informalidade, a situação não é diferente, dados mostraram que a taxa de informalidade era de 32,7% entre brancos, 43,4% para pretos e 47,0% para pardos. Esses indicadores evidenciam a desvantagem entre brancos e negros com relação à inserção de pessoas negras ao mercado de trabalho brasileiro. Compreende – se, que esses dados representam apenas uma pequena parte das desigualdades raciais e sociais enfrentadas pela população negra na contemporaneidade.  
A autora Djamila Ribeira aborda que o racismo “é uma problemática branca”. Para ela, o fato da ausência de pessoas negras em espaços de poder, deveria ser algo impactante, sobretudo em um país cuja população negra representa quase 56% da população brasileira. Logo, é a partir de tal situação que os brancos deveriam entender o seu lugar de privilégio enquanto pessoas brancas, e para, além disso, se responsabilizar pela criação do racismo, bem como possuir atitudes antirracistas.
Embora o racismo continue presente no Brasil, houve avanços no campo das políticas públicas voltadas para a redução das desigualdades raciais, isto é, políticas de ações afirmativas destinadas a reparar os efeitos históricos de um sistema escravocrata, colonialista e segregacionista. Um exemplo significativo é o Programa Universidade para Todos (PROUNI), que possibilitou um crescimento expressivo no ingresso de estudantes negros no ensino superior, contribuindo na democratização do acesso a educação por parte de grupos étnico-raciais. 
O reconhecimento dos territórios quilombolas, regulamentado pelo Decreto nº 4.887/2003, configura-se também como uma política afirmativa. Esse decreto estabelece os procedimentos para a identificação, reconhecimento, delimitação, demarcação e titulação das terras ocupadas por comunidades quilombolas, com o objetivo de garantir a posse dos territórios tradicionalmente deixados por seus ancestrais. 
Outro avanço de suma importância para esses sujeitos é a política de cotas raciais, presente na Lei de n°12.711/2012 e amparada na Constituição Federal. Essa lei busca a promoção da igualdade racial, social e reparação histórica, visando à inclusão de pessoas de grupos étnico-raciais nas universidades e concursos públicos.
A Lei n°14.532/2023, que típica como crime de racismo a injúria racial, — ou seja, injuriar ou ofender alguém em virtude da sua, cor, raça, religião ou procedência nacional, a atitude dessa prática se estabelece como um crime de racismo, com penalidade de 2 a 5 anos de reclusão, além de pagamento de multa. Apesar de ser uma lei recente, é importante pontuar sua extrema relevância para o enfrentamento do combate ao racismo no Brasil, pois fortalece e amplia a proteção legal contra as práticas discriminatórias, promovendo, assim, dignidade e igualdade racial.
           Nesse contexto, é perceptível que, ao longo dos anos, houve avanços relevantes no que se refere a políticas publicas voltadas especificamente para a população negra. Contudo, é observa-se que, apesar das políticas de reparação, o racismo continua enraizado na sociedade. Essa continuidade do racismo estrutural se evidencia nas desigualdades presentes na educação, saúde, renda, violência policial, exclusão social e criminalização da juventude negra. 
 Ressalta-se que ainda há diversos desafios e impasses, quando se trata da garantia e do respeito aos diretos conquistados pelos grupos étnico-raciais. Embora as políticas de reparação sejam necessárias, elas ainda se mostram insuficientes em uma sociedade marcada pela ideologia neoliberal, que reduz a responsabilidade do Estado e transfere maior poder ao mercado. Esse contexto dificulta a construção de uma sociedade mais justa e igualitária, especialmente para as pessoas negras e em situação de vulnerabilidade socioeconômica. 
Diante desse cenário, para que a igualdade racial ocorra de maneira efetiva, não basta somente à criação de leis, ou promoção de pequenas mudanças. Faz-se necessário, transformar de maneira profunda a estrutura econômica, a cultura em relação aos grupos étnicos, bem como a atuação do sistema de justiça e o funcionamento das instituições. Pois, somente por meio dessas mudanças estruturais, será possível acabar com as desigualdades sociais e o racismo estrutural que ainda persistem na sociedade.
4 CONSIDERAÇÕES FINAIS
Concluir este trabalho é reconhecer a dureza da realidade enfrentada pela população negra no Brasil e, ao mesmo tempo, reafirmar a importância de continuar denunciando as estruturas que sustentam essa desigualdade. Ao longo da análise, ficou evidente que o racismo estrutural não é algo isolado ou passageiro: ele atravessa a história e as instituições, molda as políticas públicas e se atualiza por meio da lógica neoliberal, que transforma direitos em privilégios e nega à população negra o acesso à cidadania plena.

Os dados revelados ao longo do texto não são apenas números. São expressões da dor, da resistência e da exclusão vivida por um grupo étnico que, historicamente, foi deixado às margens. São jovens negros sendo mortas, mulheres negras recebendo os piores salários, famílias negras vivendo em condições precárias de habitação. Tudo isso não é resultado de escolhas individuais, mas sim de um sistema que organiza o viver e o morrer com base em hierarquias raciais.

Apesar de alguns avanços importantes, como as políticas de cotas e o reconhecimento dos quilombos, ainda são muitos os limites para se alcançar uma verdadeira justiça racial. As medidas são frágeis diante de um modelo de sociedade que insiste em responsabilizar os sujeitos negros por situações que foram historicamente impostas.

Diante disso, torna-se urgente repensar o papel do Estado, fortalecer políticas públicas antirracistas e, acima de tudo, transformar a forma como o racismo é enfrentado. Não basta criar leis: é preciso garantir que elas sejam aplicadas, sustentadas e respeitadas. É preciso escutar as vozes negras, abrir espaços reais de decisão e garantir condições dignas de existência.

Este artigo é uma tentativa de contribuir com esse debate, somando-se a tantas outras vozes que seguem resistindo. Falar de racismo estrutural é falar de vidas. E toda vida importa, mas é preciso reafirmar: vidas negras importam, e importam agora.
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